
 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

Decreto nº. 487/2021, de 30 de março de 2021. 
 

“DISPÕE SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA                      
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA O PERÍODO DE DOZE 
MESES. ” 

 

   
   O Prefeito de São Simão, Estado de Goiás, no uso da 
competência que lhe é outorgada por Lei e tendo em vista a necessidade da contratação 
de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, por meio de 
inexigibilidade do processo licitatório.  
 
   CONSIDERANDO: 
 

A) – A Solicitação da Gestora do Fundo Municipal de Saúde que demonstra 
a necessidade de efetivar contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública; 

B) O artigo 25 da Lei 8.666/93 dispõe que “É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição, em especial (...)”.; 

C)  A Empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda é a única 
e exclusiva fornecedora dos serviços de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, não havendo distribuidor 
ou representante que comercialize os serviços em qualquer parte do território nacional, 
o que configura a exclusividade do fornecedor. 

 
  D E C R E T A: 
 

Art. 1º - É inexigível o processo licitatório para a contratação da NP 
Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, nos termos do caput do art. 25 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

   
   

Gabinete do Prefeito São Simão, Goiás, em 30 de março de 2021. 
 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO 
Prefeito Municipal 


